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INDICAÇÃO N° 104/2013. Em, 28 de Janeiro de 2013.

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL A 
CRIAÇÃO DE POSTOS DE ATENDIMENTO 
TURÍSTICO NAS PRINCIPAIS PRAIAS DO 
MUNICÍPIO.

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.
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O Vereador-que^esta-subscrevèAatendendo^tudoTmaisZcuque 
público, INDICA à DoutaMesa,\haIfprma:regimentaLo-envio de expediente ao Exm° Sr. 
Prefeito Municipal solicitando^ajcriaçãqTde jPòstos^de Atendimento Turístico nas 
principais praias do Município.

determina o interesse

i8.de Janeiro de 20Sala das Se:
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-JEFFERSÜN MDAEPINHEIRO 
'Vereador-Autor

JUSTIFICATIVA
(VA^moderriização e o desenvolvimento/^o^Municípíoxde Cabo Frio, como uma das 

maistim^ortantésJcidades"dÕ::nqsso'Estado7obrigam''o'PdderPúblico"ã^âcõmpanhar o já 
mencionado desenvolvimento^çriarídoj instrumentos^ que' venham acompanhar a 
modernidade e, ao mesmo dempo^dá, suporte somai aos nossos moradores e aos que nos 
visitam. \<^rl í----/

A exuberância dasmossasdjêlezas naturaisjransporta milhões de cidadãos para as 
nossas praias, famílias coms crianças que permanecem durante longo tempo usufruindo
das dádivas que aqui nasceram?"'' - [__-—

Assim, Srs. Vereadores se tomam importante que as principais praias possam ter 
pequenos postos turísticos com recursos necessários para atender as emergências que 
possam acontecer e, assim, dando assistência aos que freqüentam as nossas praias.

É processo de fundo social que precisa receber o beneplácito dos Nobres 
Vereadores e as providências do Poder Executivo.
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